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Parece me dizer a V . Ex.", q' no cazo, . q' 
ponlia em execução o projecto em q' me falia, 
será precizo me avize com toda a certeza, assim 
do tempo, como do mais, p.:> ordenar logo q' os 
indios Minuanes q' poderão estar j á da nossa p.tc 

vão tão bem ao mesmo tempo atacar aos Casti-
lbanos, o q' sem duvida não deixará de ser de 
muita utillidade, no cazo q' elles j á se ache no 
rio grande como tenho disposto, fico esperando 
avizo de V . E x . a p.a que avista delle possa passar 
as ordens necessarias.—Rodrigo Cesar de Menezes. 

Reg .o de M a Carta d' se escreveu a Vil la de S.tos ao p . a Fran.ca 
Justo de São Tiago em 10 de Iar .cn de 1724 

Como o meu cuidado, e emp.° hó admenis-
trar just iça, sem sombras de segunda tenção, não 
deve V . M. reparar na delligencia, q' mandei fazer 
quando me confeça constar lhe ser a cauza o re-
querim.'0 que me fizerão na petição q' v iu . 

Logo em a mesma noute q' me chegarão os 
papeis os tornei arremeter, p.a se entregarem a V . 
M.cu porq' não achei os q' me segurão trouxera 
do C u y a b á p.a entregarme, deixando só ficar em 
meu poder, hum em q' V. M. h a v i a escrito a sua 
viagem, por ter curzidade de o ver ; e aproveitarme 
de alguas couzas, q' hé percizo saberemse, p.a 
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quem houver de passar ao Cuyabá, na supozição 
também de não ser á V . M. difficultozo fazer outro 
por ter tanto na memoria o q' na dita jornada viu. 

Ao I). r Ju iz de fora recomendei tratasse a V . 
M.ce com toda aquella atenção, q' merecia o seu 
habito, e pessoa, ainda q' supérflua arrecomenda-
Ção, pois elle não offende o decoro a quem se deve. 

Nenhum impedim.t0, pode V. M. ter p . a seguir 
a sua v iagem p.a o Rio em repondo aquella im-
portancia, q' pedem os liomês q' vierão do Cuya-
bá, da qual V . M. se acha embolçado como tam-
bém a q' a sua consciência de V. M. j u l g a r deve 
dos reaes q.tos do ouro q' trouxe das ditas minas, 
ocultandoo, sem o registar, q' bua, e outra parcela 
se devem depozitar na mão do Prov.o r da faz.a 

real dessa V.a ou na do Prov.o r dos q.tos desta Ci -
dade até o sentenciar, quem melhor o entenda, se 
se deve, ou não a V. M. (1). 

Espero q' V. M. faça toda a dell igeucia por 
descobrir os papeis, q' me seguráo, trouxera p.a 

entregarme daquellas minas q' como conthetn par-
ticulares do real serviço, será prejudicial toda a 
dillação, e bem poderá ser estejão entre alguns dos 
de V . M. dezejando ter m.tas occaziões de l l ie dar 
gosto, como tem experimentado. D.8 g.de a V m . 
m.s an.s São Paulo 10 de Março de 1 7 2 4 . Servidor 
de V. M. — Rodrigo Cesar de Meneses. 

(1) Este padre Francisco Justo foi uma das victimas dos ir-
mãos Lemes em Matto-Grosso. Vide nota no fim do vol. XII. 
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